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EMENTA:

SOLICITA A ILMA. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ESCLARECIMENTOS CONFORME ESPECIFICA.

Apresento à consideração da Casa o seguinte:

No intuito de fazer valer nossa competência e atribuição
funcional de fiscalização dos servidores, órgãos e serviços públicos, venho solicitar esclarecimentos

a Ilma. Secretária da Educação, Protº Luciana AndradeRodrigues, conforme especifica.

II.

(Kimura Municipal de Rubelrao Preto |“ de novembro de 2018

CONSIDERANDO que este gabinete recebeu

reclamações de que a direção da EMEF DR. lAIME

MONTEIRO DE BARROS estaria liberando os alunos

antes do horário de término das aulas, sem a devida

autorização dos pais ou responsáveis.

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste

Parlamentar que houve um caso de uma menina de 12

(doze) anos que foi dispensada mais cedo, mesmo a mãe

da aluna tendo solicitado a diretora da Unidade Escolar

para que não liberasse a criança sozinha antes do horário

Página | de 3 l PB



questionamentos abaixo:

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

III.

normal das aulas.

CONSIDERANDO que no inicio do ano letivo os pais

e/ou responsaveis dos alunos preenchem e assinam um

formulário questionando sobre quem pode buscar a

criança na escola, se pode liberar mais cedo e outras

perguntas.

ASSIM, requer-se que esta D. Secretaria, esclareça os

Em quais casos há autorização para dispensa antecipada

dos alunos da rede municipal? A partir de qual idade estes

alunos podem ser liberados?

Em caso de pedido dos pais e/ou responsáveispara que um
aluno não seja liberado ”mais cedo”, qual o

posicionamento adotado pelas Unidades Escolares e pela
SME?

Qual a frequência de dispensa antecipada dos alunos da

rede municipal de educação?

Indaga-se se o formulário mencionado no item III é seguido

e observado em todos os casos?

Outrossim, após aprovação deste Requerimento pelo Egrégio
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Estado de São Paulo

Plenário, requer—se que seja oficiado regimentalmente O Prefeito Municipal nos termos dos art. 8º, X

e art. 71, XVII, da LOM, combinado com 0 art. 29, XVI, "c”, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

para que preste os devidos esclarecimentos ou encaminhe ao devido setor/órgão competente para
q ue assim o faça de forma clara e precisa, ressalvado O prazo legal.

Sala das Sessõe ] de novembro de 2018.
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